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Câmara MunicipaícCe iSiraçu
‘EstacCo cio ‘Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO CMI N.°

018/2023.

Publicado 5^0
dom/es

Em

a concessão daDispõe sobre
Comenda Municipal do Mérito em
Educação “Professora Fabiana Fiorotti”
à lima. Sra. Josiane Mariles Castro.
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O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica concedida a Comenda Municipal do Mérito em

Educação “Professora Fabiana Fiorotti" à lima. Sra. JOSIANE MARILES CASTRO,
brasileira, casada. Professora, natural da João Neiva-ES, residente e
domiciliada Rua Luciano Barbosa Carvalho, n° 135, Bairro Elias Bragatto,

Ibiraçu - ES.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Plenário Jorge Pignaton, 22 de agosto de 2023.

BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA

Presidente

de agosto de 2023.-etariaRegistrado nesta
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